
 
PROCESSO Nº 41 /2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO-RS, situada na Rua Senador 

Salgado Filho, 528, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 

Legislativo nº 3497, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará reunida no 

dia, hora e local abaixo discriminados, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 

propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2016, do 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, das leis próprias 

deste Poder Legislativo e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e nos 

seus anexos. 

O edital completo poderá ser obtido junto ao Setor de Compras e Licitações da Câmara 

Municipal, na Rua Senador Salgado Filho, 528, no horário do expediente da Câmara Municipal 

ou no site: http://www.santanadolivramento.rs.leg.br/ 

 

http://www.santanadolivramento.rs.leg.br/


 
 

1. DO OBJETO 
 
1.   Constitui objeto do presente pregão o fornecimento de materiais de expediente, novos e 
sem uso, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 
conforme as especificações técnicas do Anexo I deste Edital. 

 
1.1  Justifica-se o pregão para aquisição de materiais de expediente, em função da demanda 
dos diversos setores da Câmara Municipal para desempenho das suas atividades. 

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

 
2.      A sessão pública do pregão será realizada: 

 

▪  DATA: 08/11/2016. 

▪  HORÁRIO: 08 horas. 

▪ ENDEREÇO: Rua Senador Salgado Filho, 528, Plenário João Goulart, Sant’Ana do 

Livramento – RS. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  

3.1    Como requisito para participação, o licitante deverá declarar que está ciente e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação neste Edital. 

 

3.1.1   A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo às demais cominações legais. 

 

3.2   As presentes condições contêm as indicações gerais a serem observadas pelos 

proponentes, no preparo e apresentação das propostas. A alegação de desconhecimento 

dessas condições não será aceita como razão válida para o seu não cumprimento.  

  

3.2.1   Não poderão participar desta licitação as empresas que se enquadrarem em qualquer 

caso de proibição previsto na legislação vigente, especialmente em uma ou mais das situações 

a seguir: 

 

a) estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 

de contratar, seja com esta Câmara Municipal, seja com a Prefeitura Municipal de 

Sant’Ana do Livramento; 

 

b) tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

em qualquer esfera do governo; 

 

c) encontrem-se sob falência ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

d) apresentem constituição sob a forma de empresa em consórcio; 

 



 
e) tenham sócios que sejam funcionários do Município de Sant’Ana do Livramento, Poder 

Legislativo e/ou Autarquias; 

 

f) Licitantes que possuam, no quadro da empresa, sócios ou empregados com vínculo de 

parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 

sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara Municipal, nos 

cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 

bem como de seus Conselheiros, dos Auditores Substitutos de Conselheiros, do 

Procurador do Ministério Público de Contas e dos Adjuntos de Procurador. 

g) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão; 

 

h)  Licitantes que tenham entre seus empregados colocados à disposição do Tribunal de 

Contas – TCE/RS, para o exercício de funções de chefia, pessoa que tenha sido 

condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional 

colegiado, nos casos de: 

 atos de improbidade administrativa; 

 crimes: 

a) contra a administração pública; 
b) contra a incolumidade pública; 
c) contra a fé pública; 
d) hediondos; 
e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo; 
g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
 

3.2.2      A mesma proibição incidirá sobre aqueles que tenham: 
 

a) praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público; 
b) sido excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória judicial ou administrativa 
do órgão profissional competente; 
c) tido suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 

irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por 

decisão irrecorrível do órgão competente. 

3.2.3 Não se aplicam as vedações dos subitens 3.2.1., alínea  h  e  3.2.2 quando o crime 

tenha sido culposo ou considerado de menor potencial ofensivo. 

3.2.4 Deixam de incidir as vedações dos subitens 3.2.1., alínea  h  e  3.2.2 depois de 

decorridos cinco anos da: 

a) extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição pela instância 
superior, que retroagirá para todos os efeitos; 

b) decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a perda do cargo ou 
emprego público; 

c) rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas; ou 



 
d) cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos. 

 

3.2.5 A observância das vedações do subitem 3.2.1 deste Edital é de inteira responsabilidade 

da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

3.2.6 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de empresas licitantes que não 

satisfizerem integralmente as condições deste Edital, bem como daquelas retardatárias.  

  

3.2.7 A participação da empresa nesta licitação implica irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, ressalvando-se o direito recursal.  

  

4. DO CREDENCIAMENTO E DOCUMENTAÇÃO: 
  

4.1 Para o credenciamento, os proponentes ou seus representantes legais deverão se 

apresentar, no ato de entrega dos envelopes, ao Pregoeiro, exibindo a Carteira de Identidade 

ou outro documento equivalente, dentro dos 30 (trinta) minutos antes do horário estipulado 

para a abertura do certame. 

  

4.2 O credenciamento dos representantes legais far-se-á mediante a apresentação e entrega 

de cópia de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da 

empresa proponente, deverá apresentar e entregar cópia do respectivo Estatuto, Contrato 

Social ou Ata de nomeação, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

4.3 A documentação referida acima, poderá ser apresentada por cópia não autenticada. Neste 

caso, deverá ser apresentado, na oportunidade, com o original ao pregoeiro da Câmara, os 

quais serão recebidos condicionalmente até a verificação de sua autenticidade e veracidade, 

se julgado necessário. 

 

4.4 A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como a 

ausência de representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente 

certame. Contudo, a licitante não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer 

manifestação em nome da mesma na sessão do Pregão. 

 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 

5.1 A sessão do pregão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços e os documentos de habilitação, será realizada no local, data e horário indicado no 

preâmbulo deste Edital, e desenvolver-se-á conforme segue: 

 

I) identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante; 

 

II) recolhimento dos envelopes “proposta de preços” e “documentos de habilitação”; 

 



 
III) abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidas novas 

proponentes; 

 

IV) abertura dos envelopes “proposta de preços” e leitura para os licitantes presentes dos 

preços cotados. 

 

6. DA PROPOSTA FINANCEIRA: 
  

6.1 A proposta financeira deverá ser apresentada no local, dia e hora determinados neste 

Edital, em envelope individual, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo na sua 

parte externa: 

 

Envelope Nº 01 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento 

PROPOSTA FINANCEIRA 

CNPJ e Razão Social 

 

6.2 A proposta financeira deverá observar as seguintes exigências: 

 

a) A proposta deverá estar rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste 

Edital, devendo ser, preferencialmente, datilografada ou impressa em processo 

eletrônico, em papel timbrado da licitante, assinada pelo seu representante legal, 

devidamente identificado e qualificado, redigida em língua portuguesa e em linguagem 

clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, dela constando, obrigatoriamente: 

 

6.2.1 Indicação clara dos preços unitário e total do objeto ofertado, cotados em moeda 

nacional, em algarismo e por extenso, devendo estar incluídos, no valor, obrigatoriamente, 

todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive relativas a 

acidentes de trabalho), fiscais e comerciais, ou de qualquer natureza, bem como frete e outras 

despesas pertinentes ao objeto licitado, não se admitindo a qualquer título acréscimos sobre o 

valor proposto. 

 

6.2.2 Indicação da descrição e das características dos produtos ofertados, constando, 

obrigatoriamente, a marca dos mesmos, conforme exigência do objeto. 

 

6.2.2.1 A FIM DE SE EVITAR QUE SEJAM APRESENTADOS MODELOS DE PROPOSTAS 

FINANCEIRAS DIFERENCIADAS, DEVE SER ADOTADO O MODELO CONSTANTE DESTE 

EDITAL – ANEXO II. 

 

6.2.3 Indicação do prazo de entrega, o qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias 

contados da assinatura do contrato. 

 

6.2.4 Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão. Se na proposta não constar o prazo de 

validade, subentender-se-á 60 (sessenta) dias. 

 



 
6.2.5 Razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa Licitante, telefone/fax ou 

e-mail, bem como o nome do Banco, Agência Bancária e número da conta-corrente do licitante, 

para efeito de pagamento da despesa. 

 

6.2.6 Nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, CPF e carteira de 

identidade do representante legal da empresa. 

 

6.3 Não serão aceitas propostas com vantagens ou ofertas não previstas neste Edital. 

 

6.4 Em caso de divergência entre os preços unitários e os totais, prevalecerão os de maior 

vantagem para a Administração, e entre os expressos em algarismos e por extensos, serão 

levados em consideração os escritos por extenso. 

 

6.5 O prazo de garantia de cada ITEM será de, no mínimo, 90 (noventa) dias - garantia legal de 

que trata a Lei nº 8.078/90. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas 

como válidas pelo período de 90 (noventa) dias corridos. 

 

6.5.1 Os itens que tiverem prazo de validade, deverão contar com, no mínimo, 70% do prazo 

por vencer no momento da entrega. 

 

6.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime diferenciado e 

favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar nº 123/06 deverá declarar, por 

escrito, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 

mencionada Lei. 

 

7. DA SISTEMÁTICA DO PREGÃO E O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

7.1 Após a análise será feita a desclassificação das propostas que estejam em desacordo com 

o solicitado no Edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o 

exigido. 

 

7.2 A indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais, observará o 

seguinte: 

 

a) Para fins de julgamento e classificação, as propostas escritas serão registradas em ordem 

crescente do valor total de cada proposta por todos os licitantes previamente credenciados no 

referido Pregão; 

 

b) da rodada de lances verbais participará a licitante que tiver ofertado o menor preço e todas 

as demais cujas propostas situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor 

preço, ficando a critério do Pregoeiro classificar outras propostas, objetivando o aumento da 

disputa no interesse da Administração; 

 

c) no caso de haver empate entre as propostas indicadas na alínea “a”, será decidida, por 

sorteio, a ordem de oferecimento dos lances; 

 

d) não havendo pelo menos 3 (três) propostas no limite de até 10% acima do menor preço 

ofertado, participarão dos lances verbais as licitantes ofertantes das 3 (três) melhores 

propostas, quaisquer que tenham sido os preços oferecidos; 



 
 

e) no caso de haver empate entre as propostas indicadas na alínea “c”, todas as empatadas 

participarão da rodada de lances, ainda que ultrapasse o número de três empresas, sendo que 

a ordem de participação das empatadas no oferecimento dos lances será decidida mediante 

sorteio; 

 

7.3 A rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas, observará o seguinte: 

 

a) a rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das 

licitantes, devendo cada lance ser reduzido, no mínimo, em R$ 200,00 (duzentos reais); 

 

b) a convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores 

ofertados, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do 

menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será 

efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances 

seguintes; 

 

c) o primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de 

menor preço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor; 

 

d) a licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na alínea "c", quando convocada 

pelo Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos 

licitantes também não oferecer lance. 

 

7.4 O ordenamento das licitantes por preços. 

 

7.5 A análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto 

e valor, devendo ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

 

7.6 A negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor 

preço, se for o caso. 

 

7.7 O procedimento a ser adotado no caso de ocorrência de empate, na forma e condições da 

Lei Complementar nº 123/06, quando a menor proposta ou o menor lance não for ofertado por 

microempresa ou empresa de pequeno porte que possa se beneficiar do regime diferenciado e 

favorecido em licitações previsto na mencionada Lei: 

 

7.7.1. Entende-se por empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada durante a etapa 

de lances. 

 

7.7.2. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 

 

7.7.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 



 
7.7.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo 

percentual de até 5%, definido nos termos do subitem 7.7.1, será convocada para, querendo, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Apresentada proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação. 

 

7.7.3.2 Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do subitem 7.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

7.7.3.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.7.1, será realizado 

sorteio entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, encaminhar 

melhor oferta. 

 

7.7.3.4 Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente 

apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na 

hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

7.8 A verificação das condições de habilitação da licitante que tiver apresentado a proposta de 

MENOR PREÇO, passando para a análise da documentação das licitantes subsequentes, 

observada a ordem de classificação, caso a primeira não atenda às exigências deste Edital, e 

assim sucessivamente até que uma delas atenda às condições de habilitação. 

 

7.9 A aclamação da licitante vencedora do pregão. 

 

7.10 Será dado vistas e rubrica, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 

das licitantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação da vencedora e no fecho 

dos envelopes de habilitação remanescentes. 

 

7.11 A manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente 

motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido. 

 

7.12 O fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 

pelos representantes das licitantes. 

 

7.13 A devolução dos envelopes “documentos de habilitação” das licitantes remanescentes, 

salvo quanto aos das que participaram dos lances, que ficarão retidos até que seja firmado o 

contrato. 

 

7.14 Sendo homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a 

convocação da licitante vencedora para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias corridos; 

vencendo-se o prazo em dia não útil, ficará ele automaticamente prorrogado para o primeiro dia 

útil seguinte. 

 

7.15 No caso de a sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a 



 
guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das licitantes, na 

sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 
 

8.1 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado abaixo: 

 

Envelope Nº 02 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CNPJ e Razão Social 

 

 

8.2 Para a habilitação das licitantes será exigida, exclusivamente, a documentação relativa a: 

 

8.2.1 Habilitação Jurídica: 

 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 

eleição de seus administradores; ou 

 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; ou 

 

c) registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

8.2.2 Regularidade fiscal: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro de seu prazo 

de validade; 

 

b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social fornecida pelo INSS ou pela Receita 

Federal; 

 

d) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, contemplando 

todos os tributos de competência das 03 (três) esferas do governo, do domicílio ou sede da 

licitante; 

 

e) prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT); 

 

f) certidão de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

conjuntamente com a Certidão relativa a Tributos Federais, expedida pela Receita Federal; 

 



 
g) declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, exigível somente em caso 

positivo, ficando sujeito às penalidades cabíveis no caso de omissão; 

 

h) declaração, em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa legalmente habilitada, a 

inexistência, no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de ocupantes do quadro de servidores da Câmara de Vereadores de Sant’Ana 

do Livramento, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma 

natureza. 

 

8.3 Além dos documentos supracitados, deverá estar contida no envelope referente à 

Documentação, declaração, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital, de: 

 

a) declaração, em papel timbrado do licitante, firmada por pessoa legalmente habilitada, 

bem como o número da identidade e do CPF, de que o licitante está cumprindo com a 

exigência contida no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, no que diz respeito 

ao trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores de dezoito anos, e ainda, ao 

trabalho de menor entre quatorze e dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

8.4 Os documentos referidos nos itens 8.2.1 e 8.2.2 poderão ser apresentados no original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara 
de Vereadores de Sant’Ana do Livramento. 
 
8.4.1 No caso de autenticação por servidor deste Poder, os licitantes deverão apresentar a 
documentação exigida para habilitação no Protocolo do Setor Legislativo, acompanhada dos 
respectivos originais, desde que respeitados os prazos para sua entrega no Pregão. 
 
8.4.2 Não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, tendo em vista que a 
veracidade das mesmas é verificada on-line. 
 
8.4.3 No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal apresentadas pelas 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da LC nº 
123/06, em especial seus arts. 42 e 43, e alterações posteriores. 
 
8.4.4 Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item 8.4.3, será 
assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a apresentação de 
nova documentação, sem restrições. 
 
8.4.5 Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à 
Regularidade Fiscal. 
 
8.4.6 A não-correção da documentação relativa à Regularidade Fiscal, no prazo constante do 
subitem 8.4.4, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Pregão, sendo facultado ao Poder Legislativo convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinar o contrato ou revogar a 
licitação. 
 
 
 
 



 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

9.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Edital, devendo tal documento ser entregue no protocolo do Setor Legislativo, sendo este prazo 

preclusivo. 

 

9.1.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil. 

 

9.1.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

10. DOS RECURSOS: 
 

10.1 Ao final da sessão, após declaração do(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, fato este que será 

registrado em ata, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 

das razões de recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista em balcão imediata dos autos e 

cópia dos mesmos, mediante solicitação formal no protocolo da Câmara. 

 

10.2 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, exceto se justificada a 

suspensão, e será apreciado pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

10.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.4 A falta de manifestação motivada do licitante ao final da sessão, importará a decadência 

do prazo para recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

 

10.5 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no Setor Legislativo, na Rua Senador Salgado Filho n° 528, Sant’Ana do 

Livramento – RS. 

 

10.6 Em caso de recurso, o pregoeiro poderá suspender a adjudicação do objeto ao vencedor, 

até a decisão de mérito. 

 

10.7 Decididos os recursos, a autoridade competente Homologará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor para determinar a contratação. 

 

10.8 Os Recursos interpostos fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de 

petição. 

 

11. DOS PRAZOS: 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Câmara Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 



 
11.2 Se, dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Câmara Municipal de Sant’Ana 

do Livramento convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no 

valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais suspensão temporária 

da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 

(dois) anos. 

 

11.3 O prazo de que trata o item 11.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

12. ESTIMATIVA DE CUSTO E RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 

12.1 ESTIMATIVA DE CUSTO: Será feita uma estimativa do custo da contratação do referido 

objeto utilizando-se como parâmetro, a média obtida a partir de uma pesquisa de preços junto 

a três empresas especializadas na prestação do referido serviço, sendo que essa estimativa, 

não se converte em compromisso da Câmara Municipal para com a futura contratada, sendo 

citado apenas como previsão de média.  

 

12.2 RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da contratação do objeto 

correrão por conta de dotação própria, n.º 0101310001.2.005000.33.90.30.16 - Aquisição de 

Material de Expediente. 

 

13. DO RECEBIMENTO: 

 

13.1 Os bens deverão ser entregues na sede do Poder Legislativo de Sant’Ana do Livramento, 

localizada na Rua Senador Salgado Filho, 528, no horário compreendido das 7h 30min até às 

13h 30min, de segunda-feira a sexta-feira. 

 

13.2 Será designado servidor do Setor de Almoxarifado desta Casa Legislativa para realizar a 

análise das especificações dos bens entregues, caso o objeto não corresponda ao exigido pelo 

Edital, o licitante deverá providenciar, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da 

data da notificação expedida pela Câmara de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, a sua 

substituição, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 

sanções previstas no Contrato, neste Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

13.2.1 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da adjudicatária implicará em atraso 

proporcional no pagamento, que será feito, neste caso, sem qualquer ônus adicional para a 

Câmara de Vereadores. 

 

13.3 Os bens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados de forma a 

permitir a completa preservação dos mesmos e de sua segurança durante o transporte. 

 

13.4 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

13.5 No momento da entrega, os materiais que possuírem prazo de validade deverão estar 

com, no mínimo, 70% deste prazo por vencer.  



 
 

13.6 Satisfeitas todas as condições de verificação do objeto, a Câmara Municipal emitirá Termo 

de Recebimento definitivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, após a entrega de todos os 

materiais. 

 

14. DO PAGAMENTO: 
 

14.1 O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal em até 10 (dez) dias da apresentação 

da Nota Fiscal, devidamente visada pelo servidor responsável pela gestão do contrato, ficando 

a liberação do pagamento condicionada à regularidade do fornecedor perante o INSS, FGTS e 

Justiça do Trabalho (CNDT). 

  

14.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

15. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 

15.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

Câmara Municipal: 

 
I – pagar à CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado; 
 
II – promover o acompanhamento e a fiscalização dos bens por meio do Gestor do Contrato; 
 
III – notificar, formal e tempestivamente, a empresa contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
 
IV – notificar a empresa contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
V – aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
VI – prestar à empresa contratada, através do gestor dos contratos, informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
 
VII – observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da  

da CONTRATADA: 
 
I – fornecer os bens à CONTRATANTE, de acordo com a forma estipulada no objeto do 
Contrato; 
 
II - cumprir as demais exigências elencadas neste Edital e no Contrato firmado entre as partes. 
 
III - arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários. 
 
 



 
16. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

 

16.1 O servidor responsável pela Gestão do Contrato entre a Câmara Municipal e a empresa 

prestadora do serviço contratado, ficará responsável pelo acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações avençadas. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 Na vigência do Contrato, a adjudicatária estará sujeita às seguintes sanções 

administrativas: 

 

I – advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais a 

contratada tenha concorrido; 

 

II – aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, nos 

seguintes casos: 

 

a) pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado; 

 

b) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente. 

 

III – aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do objeto a ser contratado, no 

caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no Edital; 

 

IV – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

 

V – declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta 

grave. 

 

17.2 As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo, em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, na forma e nos 

prazos previstos em lei. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

18.1 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a seu 

exclusivo critério, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

 

18.2 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito adquirido 

ao autor de qualquer delas na contratação dos serviços.  

  

18.3 O Senhor Presidente da Câmara Municipal poderá revogar a licitação, por interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devendo anulá-la, por ilegalidade nos termos do art. 

49 da Lei 8.666/93, sem que disso resulte para qualquer licitante, direito de ressarcimento ou 

indenização, ressalvados os casos previstos em lei.  

  



 
18.4 Os recursos relativos a este Edital somente poderão ser interpostos dentro do prazo 

constante nos §§ 1º e 2º do art. 41, da Lei nº. 8.666/93, devidamente protocolizados.  

  

18.5 Os recursos referentes à adjudicação deverão ser interpostos dentro do prazo constante 

no art. 109, da Lei 8.666/93, devidamente protocolizados.  

  

18.6 Somente nos seguintes casos, poderá o proponente pedir cancelamento da proposta 

apresentada, no prazo máximo de 48 horas, contadas da sua abertura:  

 

a) erro de cálculo no valor da proposta quando evidenciado pelos próprios elementos 

consignados na mesma. 

 

b) cotação com diferença a menor tão distanciado do menor preço praticado no mercado que 

leve à Equipe de Apoio a seu exclusivo critério, a conclusão de que o proponente se 

equivocou.  

  

18.7 Se a Equipe de Apoio deferir o pedido de cancelamento nos casos acima previstos, a 

proposta não será considerada no julgamento da licitação, caso contrário, o proponente será 

compelido a prestar os serviços.  

  

18.8 Em se constatando dolo ou má-fé no procedimento, pela improcedência ou importunidade 

da arguição com intuito meramente protelatório, a empresa recorrente ficará sujeita a exclusão 

do certame, sem prejuízo de outras sanções legais cominatórias de procedimento irregular e 

repercussão no registro cadastral.  

  

18.9 Salvo expressa indicação em contrário, todos os prazos indicados neste Edital são 

contados em dias corridos. 

 

18.10 Caso as datas previstas para a realização dos eventos sejam declaradas feriado ou 

ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, aqueles eventos deverão ser 

realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente 

estabelecidos, independentemente de qualquer comunicação aos interessados.  

 

18.11 Somente terão direito de usar a palavra, ter acesso e rubricar as documentações e as 

propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas, representantes legais dos 

proponentes e os membros da Equipe de Apoio.  

  

18.12 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante 

declarado vencedor, o direito de alteração e ou cancelamento da proposta, ficando o mesmo 

sujeito as penalidades previstas na legislação pertinente.  

  

18.13 Complementam este Edital os seguintes Anexos:  

 

Anexo I – Especificações do Objeto;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Modelo de declaração de que não emprega menor. 

 



 
18.14 Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital ou quaisquer outras a 

ele relacionadas, deverão dirigir-se ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, com pedido de 

esclarecimentos, mediante petição escrita, com antecedência mínima de 48 horas do horário 

fixado no preâmbulo deste Edital, durante o horário de expediente da Câmara Municipal.  

  

18.15 As dúvidas que surgirem, em qualquer fase do procedimento licitatório, serão dirimidas 

pela Equipe de Apoio, observados os preceitos legais pertinentes. 

 

18.16 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro do local da sede da Câmara 

Municipal de Santana do Livramento, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

Contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I  

- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO - 

 

1. OBJETO:  

 O objeto deste Pregão consiste nos itens abaixo, obedecendo as seguintes especificações: 

 

 2 unidades de Índice Telefônico; modelo capa dura e espiral. 

 30 unidades de Agenda Diária; cor preta; ano 2017; formato mínimo de 14,3 cm X 20,5 cm; 

um dia por página. 

 24 caixas de Alfinete para mapa com cabeça colorida em poliestireno com 5 mm; cores 

variadas; caixa com 50 unidades. 

 12 unidades de Calculadora Eletrônica Solar de Mesa; 13x10x3 cm; 8 dígitos. 

 12 unidades de Caixa para correspondência; de madeira; duplo móvel; tamanho ofício. 

 150 unidades de Caixa Arquivo Morto Polionda medindo 36 x 25 x 14 cm. 

 4 caixas de Atilho com 120 unidades. 

 6 rolos de Barbante de algodão; 8 fios; 250 g. 

 48 unidades de Bloco de recado autoadesivo; tipo removível; medindo 102x76 mm; cor 

amarela; 100 folhas. 

 24 unidades de Apontador de metal com lâmina de aço inoxidável. 

 2 caixas de Borracha branca para lápis; macia; flexível; 30 mm de comprimento; caixa com 40 

unidades. 

 24 unidades de Caderno universitário; capa dura, espiral, 96 folhas. 

 3 pacotes de Cartolina branca 180g; pacote com 100 unidades. 

 800 pacotes de Papel Sulfite Ofício 09 ; 215mm x315mm; 75g/m2; 500 folhas. 

 24 unidades de Caneta Esferográfica com suporte de fixação e corrente de metal com 

comprimento mínimo de 50 cm; corpo em alumínio; ponta em aço inoxidável ou latão, com 

esfera de tungstênio; cor da tinta: azul. 

 24 caixas de Caneta esferográfica; cor azul; com tampa anti-asfixiante; corpo plástico cilíndrico 

sextavado e translúcido com furo lateral; ponta de latão e esfera de tungstênio de, no mínimo 1mm, 

carga efetiva mínima de 10cm e rendimento mínimo de 2.000m (dois mil metros) de escrita, 

transparente, com selo de certificação do IN METRO, de padrão equivalente ou superior ao das marcas 

“Faber”, “Bic” e “Compactor”; caixa com 50 unidades. 

 14 caixas de Caneta esferográfica; cor preta; com tampa anti-asfixiante; corpo plástico cilíndrico 

sextavado e translúcido com furo lateral; ponta de latão e esfera de tungstênio de, no mínimo 1mm, 

carga efetiva mínima de 10cm e rendimento mínimo de 2.000m (dois mil metros) de escrita, 

transparente, com selo de certificação do IN METRO, de padrão equivalente ou superior ao das marcas 

“Faber”, “Bic” e “Compactor”; caixa com 50 unidades. 



 
 36 unidades de Cola bastão 10 g. 

 80 unidades de Cola branca; lavável; não tóxica; frasco contendo 90 gramas; líquida; com bico 

aplicador; sem solventes e sem PVC para uso em papel. 

 6 unidades de Fita adesiva dupla face, medindo 18 x 30. 

 6 caixas de Pasta suspensa marmorizada completa; confeccionada em cartão  Kraft; grampo 

trilho; com prendedor  plástico; medindo 235 mm x 370 mm; suporte poliestireno; visor 

poliestireno cristal transparente; caixa com 50 unidades. 

 50 caixas de Clipes de papel; niquelado; fabricado com arame e tratamento antiferrugem 

nº3/0. 

 2 caixas de Formulário contracheque; 02 vias (autocopiativo); medidas: 210 x 140; contendo 

3000 unidades. 

 2 caixas de Corretivo líquido; frasco contendo 18ml; com pincel aplicador; sem solventes e 

não inflamável; base de água; caixa com 12 unidades. 

 100 unidades de CD-R Gravável; 52x; 80min/700mb. 

 120 caixas de Clipes para papel; niquelado; fabricado com arame e tratamento antiferrugem 

nº4. 

 24 caixas de Clipes para papel; niquelado; fabricado com arame e tratamento antiferrugem 

nº6. 

 12 caixas de Clipes para papel; niquelado; fabricado com arame e tratamento antiferrugem 

nº8. 

 6 unidades de Cola instantânea 25g. 

 6 caixas de Colchete n°05 bailarina em chapa de aço revestida; com proteção antiferrugem  

largura  da perna  de no máximo 5 mm; pontas arredondadas. 

 12 caixas de Colchete n°07 bailarina em chapa de aço revestida; com proteção antiferrugem 

largura da perna de no máximo 5 mm; pontas arredondadas. 

 6 caixas de Colchete n°15 bailarina em chapa de aço revestida; com proteção antiferrugem  

largura  da perna  de no máximo 5 mm; pontas arredondadas. 

 1300 unidades de Envelope Ofício Pardo 176mm X 250mm. 

 3000 unidades de Envelope Ofício Pardo 240mm X 340mm. 

 20 unidades de Estilete 15 x 3,8 x 1,5cm. 

 5 caixas  de Etiquetas autoadesivas; branca;  em papel com adesivo acrílico aquoso; tamanho 

A4;  para impressoras jato de tinta e/ou laser; 14 etiquetas por página; caixa com 1400 

etiquetas; dimensões: 38,1 x 99 mm. 

 20 unidades de Extrator de grampo galvanizado; tipo espátula. 

 6 unidades de Espeto para papel, base de metal. 

 2 unidades de Fichário de mesa fumê 4X6. 



 
 36 unidades de Fita adesiva transparente em polipropileno com aderência em uma face; 

medindo 45mm x 45m. 

 4 unidades de Fita adesiva mágica 12mm x 33m com dispensador. 

 4 unidades de Fita para impressora Epson LX 350/LX300; fita nylon 13mm x 12m. 

 2 unidades de Fita  para impressora de cheque CMI 600 HC 11mm X 9m. 

 2 unidades de Fita para calculadora eletrônica 13mm X 5m. 

 2 unidades de Fita para máquina de escrever 5mm X 13mm 

 100 pacotes de Papel sulfite A4 210X297mm; 75g/m²; Branco; pacote com 500 folhas 

 24 unidades de Grampeador metálico tipo alicate; capacidade para grampear até 20 folhas de 

papel; estrutura metálica; apoio plástico; fixação; indicador para reabastecimento de grampos 

24/6 e 26/6; comprimento: 13 cm; largura 3,8 cm e altura 5,5 cm. 

 2 unidades Grampeador metálico tipo alicate; capacidade para grampear até 200 folhas  de 

papel; estrutura metálica; apoio plástico; fixação; indicador  para reabastecimento de grampos 

23/10. 

 6 caixas de Grampo 23/10 cobrado; fabricado com arame de aço com tratamento 

antiferrugem; com 5000 unidades. 

 6 caixas de Grampo 26/6 cobrado, fabricado com arame de aço com tratamento antiferrugem, 

com 5000 unidades. 

 40 caixas de Grampo 26/6 cobrado, fabricado com arame de aço com tratamento 

antiferrugem, com 1000 unidades. 

 1 unidade de Guilhotina A4 com protetor de lâmina; base de aço. 

 1 caixa de Lápis preto; corpo madeira; caixa com 144 unidades. 

 6 unidades de Livro Ata sem margens com 100 folhas; 210 X 300 mm. 

 12 unidades de Livro protocolo 154 x 216 mm; 104 folhas. 

 6 unidades de Umidificador de dedo (molha dedo) 12g; em  pasta. 

 12 unidades de Umidificador de dedo esponja, plástico preto. 

 6 caixas de Caneta marca-texto, ponta grossa de polipropileno com espessura de 2,5mm ou 5,0mm; 

tinta a base de água fluorescente; filtro de poliéster; caixa com 12 unidades. 

 100 unidades de pasta arquivo registradora A/Z, tamanho oficio, lombada de 80mm; 

confeccionada em papelão; com revestimento externo plastificado; dotada de ferragens e 

fixador de papéis. 

 40 pacotes de pasta “L” em polipropileno cristal; medida: 33,5 x 22,5 cm; pacote com 10 

unidades. 

 60 unidades de Pasta Polionda; tamanho ofício; 2cm. 

 60 unidades de Pasta Polionda, tamanho ofício, 4cm. 

 200 unidades de Pasta aba e elástico para transportar ou guardar documentos; em 

polipropileno; translúcido; 245 x 335 mm. 



 
 24 unidades de Pasta catálogo com capa com 10 envelopes plásticos; 0,12 micras 255mm x 

340mm; com 04 colchetes; cor preta. 

 100 unidades de Nylon tamanho ofício, para pasta catálogo. 

 120 pacotes Papel Verge 180g; tamanho A4; 210 mm x 297 mm; com textura lembrando papel 

artesanal antigo; cor branca; pacote com 50 folhas. 

 40 pacotes de Papel Fotográfico A4; 210mm x 297mm; 180g/m²; folha branca; pacote com 50 

folhas. 

 60 unidades de Papel Fotográfico Auto Adesivo; A4 210mm x 297mm; 130g/m²; folha branca; 

à prova d’água; pacote com 20 folhas. 

 6 caixas de Percevejo niquelado de 10mm; caixa com 100 unidades. 

 20 unidades de Perfurador de papel metálico com capacidade para perfurar até 25 folhas de 

papel 75g/m²; dimensões mínimas de 150 x 100 x 180 mm, ou 91 x 112 x 45 mm; apoio da 

base em polietileno; pinos perfuradores em aço; molas em aço; diâmetro de furo 6mm, 

distância  dos furos  de 80mm; com margeador plástico. 

 24 unidades de Pincel Atômico; ponta chanfrada indeformável; tinta a base de álcool; cor 

preta. 

 24 unidades de Pincel Atômico; ponta chanfrada indeformável; tinta a base de álcool; cor 

vermelha. 

 36 unidades de Pen drive USB 2.0; 16GB; compatível com Windows. 

 6 unidades de Porta lápis acrílico. 

 24 unidades de Prancheta em acrílico fumê transparente; tamanho ofício; dotada de garra 

metálica não oxidável. 

 24 unidades de Régua plástica de 20cm com, no mínimo, 3mm de espessura e 35mm de 

largura, graduada em milímetros. 

 24 unidades de Régua plástica de 30cm com, no mínimo, 3mm de espessura e 35mm de 

largura, graduada em milímetros. 

 36 unidades de tesoura média de 6’ em aço inox; medindo 18 cm. 



 
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO: O objeto deste Pregão consiste nos itens abaixo: 

 

Quant. Descrição Preço Unit. Valor total 
2 unidades Índice Telefônico; modelo capa dura e espiral.   

30 unidades Agenda Diária; cor preta; ano 2017; formato mínimo de 
14,3 cm X 20,5 cm; 1 dia por página. 

  

24 caixas Alfinete para mapa com cabeça colorida em poliestireno 
com 5 mm; cores variadas; caixa com 50 unidades. 

  

12 unidades Calculadora Eletrônica Solar de Mesa; 13x10x3 cm; 8 
dígitos. 

  

12 unidades Caixa para correspondência; de madeira; duplo móvel; 
tamanho ofício. 

  

150 unidades Caixa Arquivo Morto Polionda medindo 36 x 25 x 14 cm.   

4 caixas Atilho com 120 unidades.   

6 rolos Barbante de algodão; 8 fios; 250 g.   

48 unidades Bloco de recado autoadesivo; tipo removível; medindo 
102x76 mm; cor amarela; 100 folhas. 

  

24 unidades Apontador de metal com lâmina de aço inoxidável.   

2 caixas Borracha branca para lápis; macia; flexível; 30 mm de 
comprimento; caixa com 40 unidades. 

  

24 unidades Caderno universitário; capa dura, espiral, 96 folhas.   

3 pacotes Cartolina branca 180g; pacote com 100 unidades.   

800 pacotes Papel Sulfite Ofício 09 ; 215mm x315mm; 75g/m2; 500 
folhas. 

  

24 unidades Caneta Esferográfica com suporte de fixação e corrente de 
metal com comprimento mínimo de 50 cm; corpo em 
alumínio; ponta em aço inoxidável ou latão, com esfera de 
tungstênio; cor da tinta: azul. 

  

24 caixas Caneta esferográfica; cor azul; com tampa anti-asfixiante; corpo 
plástico cilíndrico sextavado e translúcido com furo lateral; ponta 
de latão e esfera de tungstênio de, no mínimo 1mm, carga 
efetiva mínima de 10cm e rendimento mínimo de 2.000m (dois 
mil metros) de escrita, transparente, com selo de certificação do 
IN METRO, de padrão equivalente ou superior ao das marcas 

  



 
“Faber”, “Bic” e “Compactor”; caixa com 50 unidades. 

14 caixas Caneta esferográfica; cor preta; com tampa anti-asfixiante; corpo 
plástico cilíndrico sextavado e translúcido com furo lateral; ponta 
de latão e esfera de tungstênio de, no mínimo 1mm, carga 
efetiva mínima de 10cm e rendimento mínimo de 2.000m (dois 
mil metros) de escrita, transparente, com selo de certificação do 
IN METRO, de padrão equivalente ou superior ao das marcas 
“Faber”, “Bic” e “Compactor”; caixa com 50 unidades. 

  

36 unidades Cola bastão 10 g.   

80 unidades Cola branca; lavável; não tóxica; frasco contendo 90 
gramas; líquida; com bico aplicador; sem solventes e sem 
PVC para uso em papel. 

  

6 unidades Fita adesiva dupla face, medindo 18 x 30.   

6 caixas Pasta suspensa marmorizada completa; confeccionada 
em cartão Kraft; grampo trilho; com prendedor plástico; 
medindo 235 mm x 370 mm; suporte poliestireno; visor 
poliestireno cristal transparente; caixa com 50 unidades. 

  

50 caixas Clipes de papel; niquelado; fabricado com arame e 
tratamento antiferrugem nº3/0. 

  

2 caixas Formulário contracheque; 02 vias (autocopiativo); 
medidas: 210 x 140; contendo 3000 unidades. 

  

2 caixas Corretivo líquido; frasco contendo 18ml; com pincel 
aplicador; sem solventes e não inflamável; base de água; 
caixa com 12 unidades. 

  

100 unidades CD-R Gravável; 52x; 80min/700mb.   

120 caixas Clipes para papel; niquelado; fabricado com arame e 
tratamento antiferrugem nº4. 

  

24 caixas Clipes para papel; niquelado; fabricado com arame e 
tratamento antiferrugem nº6. 

  

12 caixas Clipes para papel; niquelado; fabricado com arame e 
tratamento antiferrugem nº8. 

  

6 unidades Cola instantânea 25g.   

6 caixas Colchete n°05 bailarina em chapa de aço revestida; com 
proteção antiferrugem largura da perna de no máximo 5 
mm; pontas arredondadas. 

  

12 caixas Colchete n°07 bailarina em chapa de aço revestida; com 
proteção antiferrugem largura da perna de no máximo 5 
mm; pontas arredondadas. 

  



 
6 caixas Colchete n°15 bailarina em chapa de aço revestida; com 

proteção antiferrugem largura da perna de no máximo 5 
mm; pontas arredondadas. 

  

1300 unidades Envelope Ofício Pardo 176mmX 250mm.   

3000 unidades Envelope Ofício Pardo 240mmX 340mm.   

20 unidades Estilete 15 x 3,8 x 1,5cm.   

5 caixas   Etiquetas autoadesivas; branca; em papel com adesivo 
acrílico aquoso; tamanho A4; para impressoras jato de 
tinta e/ou laser; 14 etiquetas por página; caixa com 1400 
etiquetas; dimensões: 38,1 x 99 mm. 

  

20 unidades Extrator de grampo galvanizado; tipo espátula.   

6 unidades Espeto p/ papel, base de metal.   

2 unidades Fichário de mesa fumê 4X6.   

36 unidades Fita adesiva transparente em polipropileno com aderência 
em uma face; medindo 45mm x 45m. 

  

4 unidades  Fita adesiva mágica 12mm x 33m com dispensador.   

4 unidades Fita para impressora Epson LX 350/LX300; fita nylon 
13mm x 12m. 

  

2 unidades Fita para impressora de cheque CMI 600 HC 11mm X 9m.   

2 unidades Fita para calculadora eletrônica 13mm X 5m.   

2 unidades Fita para máquina de escrever 5mm X 13mm.   

100 pacotes Papel sulfite A4 210X297mm; 75g/m²; Branco; pacote com 
500 folhas. 

  

24 unidades Grampeador metálico tipo alicate; capacidade para 
grampear até 20 folhas de papel; estrutura metálica; apoio 
plástico; fixação; indicador para reabastecimento de 
grampos 24/6 e 26/6; comprimento: 13 cm; largura 3,8 cm 
e altura 5,5 cm. 

  

2 unidades Grampeador metálico tipo alicate; capacidade para 
grampear até 200 folhas de papel; estrutura metálica; 
apoio plástico; fixação; indicador para reabastecimento de 
grampos 23/10. 

  

6 caixas Grampo 23/10 cobrado; fabricado com arame de aço com 
tratamento antiferrugem; com 5000 unidades. 

  

6 caixas Grampo 26/6 cobrado, fabricado com arame de aço com   



 
tratamento antiferrugem, com 5000 unidades. 

40 caixas Grampo 26/6 cobrado, fabricado com arame de aço com 
tratamento antiferrugem, com 1000 unidades. 

  

1 unidade Guilhotina A4 com protetor de lâmina; base de aço.   

1 caixa Lápis preto; corpo madeira; caixa com 144 unidades.   

6 unidades Livro Ata sem margens com 100 folhas; 210 X 300 mm.   

12 unidades Livro protocolo 154 x 216 mm; 104 folhas.   

6 unidades Umidificador de dedo (molha dedo) 12g; em pasta.   

12 unidades Umidificador de dedo esponja, plástico preto.   

6 caixas Caneta marca-texto, ponta grossa de polipropileno com 
espessura de 2,5mm ou 5,0mm; tinta a base de água 
fluorescente; filtro de poliéster; caixa com 12 unidades. 

  

100 unidades Pasta arquivo registradora A/Z, tamanho oficio, lombada 
de 80mm; confeccionada em papelão; com revestimento 
externo plastificado; dotada de ferragens e fixador de 
papéis. 

  

40 pacotes Pasta “L” em polipropileno cristal; medida: 33,5 x 22,5 cm; 
pacote com 10 unidades. 

  

60 unidades Pasta Polionda; tamanho ofício; 2cm.   

60 unidades Pasta Polionda, tamanho ofício, 4cm.   

200 unidades Pasta aba e elástico para transportar ou guardar 
documentos; em polipropileno; translúcido; 245 x 335 mm. 

  

24 unidades Pasta catálogo com capa com 10 envelopes plásticos; 
0,12 micras 255mm x 340mm; com 04 colchetes; cor 
preta. 

  

100 unidades Nylon tamanho ofício, para pasta catálogo.   

120 pacotes Papel Verge 180g; tamanho A4; 210 mm x 297 mm; com 
textura lembrando papel artesanal antigo; cor branca; 
pacote com 50 folhas. 

  

40 pacotes Papel Fotográfico A4; 210mm x 297mm; 180g/m²; folha 
branca; pacote com 50 folhas. 

  

60 unidades Papel Fotográfico Auto Adesivo; A4 210mm x 297mm; 
130g/m²; folha branca; à prova d’água; pacote com 20 
folhas. 

  



 

 

Prazo de validade: ______ (_________) dias. 

 

Declaramos que estão incluídos no preço proposto todos os impostos, taxas e encargos 

devidos, obrigações decorrentes de leis sociais e de quaisquer outras despesas, diretas e 

indiretas pertinentes ao objeto licitado. 

Declaramos que o prazo de entrega dos materiais não será superior a 15 (quinze) dias 

contados da assinatura do contrato. 

Declaramos que os materiais fornecidos têm garantia de 90 (noventa) dias, conforme Lei nº 

8.078/90, e serão entregues com pelo menos 70% do prazo de validade do fabricante ainda por 

vencer. 

 

Dados da Licitante: 

Razão Social:_____________________________________ 

CNPJ n.º:________________________________________ 

Endereço: (Logradouro, complemento, bairro, cidade, CEP) 

Telefone/Fax:_____________________________________ 

Email:___________________________________________ 

 

6 caixas Percevejo niquelado de 10mm; caixa com 100 unidades.   

20 unidades Perfurador de papel metálico com capacidade para 
perfurar até 25 folhas de papel 75g/m²; dimensões 
mínimas de 150 x 100 x 180 mm, ou 91 x 112 x 45 mm; 
apoio da base em polietileno; pinos perfuradores em aço; 
molas em aço; diâmetro de furo 6mm, distância  dos furos  
de 80mm; com margeador plástico. 

  

24 unidades Pincel Atômico; ponta chanfrada indeformável; tinta a base 
de álcool; cor preta. 

  

24 unidades Pincel Atômico; ponta chanfrada indeformável; tinta a base 
de álcool; cor vermelha. 

  

36 unidades Pen drive USB 2.0; 16GB; compatível com Windows.   

6 unidades Porta lápis acrílico.   

24 unidades Prancheta em acrílico fumê transparente; tamanho ofício; 
dotada de garra metálica não oxidável. 

  

24 unidades Régua plástica de 20cm com, no mínimo, 3mm de 
espessura e 35mm de largura, graduada em milímetros. 

  

24 unidades Régua plástica de 30cm com, no mínimo, 3mm de 
espessura e 35mm de largura, graduada em milímetros. 

  

36 unidades Tesoura média de 6’ em aço inox; medindo 18 cm.   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  



 
ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º ___/2016 

 

Pelo presente CONTRATO que entre si celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANT’ANA DO LIVRAMENTO/RS, com sede na Rua Senador salgado Filho n.º 528, Centro, 

na cidade de Sant’Ana do Livramento/RS, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 

Vereador Luiz Itacir Soares, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n.º XXXXXXXXXXX, neste ato representada 

por XXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG n.º XXXXXXXXXXXXXX e do 

CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante 

denominada pura e simplesmente CONTRATADA, têm entre si certo e avençado, em 

conformidade com os elementos e despachos constantes do PROCESSO Nº 41/2016 – 

PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2016, mediante as cláusulas e condições que mutuamente 

aceitam e se outorgam, o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 Constitui objeto do presente pregão o fornecimento de materiais de expediente, novos e 
sem uso, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 
conforme as especificações técnicas do Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 002/2016, 
constituindo parte integrante deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O preço total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 

______,__________(por extenso).  

 

2.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a quantia de R$ --------, ----- (----------------------

-------------), mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente visadas pelo servidor 

responsável por gerir o contrato, com prazo de até 10 (dez) dias para quitação após a 

assinatura do presente e a devida entrega de bens constantes neste instrumento. 

 

2.2.1 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará 

a fluir após a sua reapresentação.  

 

2.3 A não apresentação dos documentos enumerados no subitem 2.2, implicará em suspensão 

do pagamento da fatura, até a sua apresentação, não incidindo, neste caso, quaisquer 

acréscimos de valores referentes a juros, multa ou correção monetária. 

 

2.4 O pagamento da fatura será sustado se verificada a execução defeituosa do Contrato, 

enquanto persistirem restrições quanto aos serviços prestados no período a que se refere a 

fatura, bem como, se existente débito pendente de satisfação para com a CONTRATANTE. 

 

2.5 Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, e desde 

que não haja pendências relativas à execução do Contrato, os valores serão corrigidos com 

base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias. 

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1 As despesas para o atendimento desta licitação correrão por conta de verba própria, 

prevista no orçamento vigente da CÂMARA MUNICIPAL, classificada sob o n.º 

0101310001.2.005000.33.90.30.16 - Aquisição de Material de Expediente. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

4.1 Vincula-se o presente Contrato às normas previstas no texto consolidado da Lei Nº 

8.666/93 e demais Legislações vigentes aplicáveis.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

5.1 Os valores ora ajustados poderão sofrer reajustes, por ocasião de prorrogações 

contratuais, limitados ao índice de correção do IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, em 

conformidade com a legislação vigente no tocante a periodicidade, desde que superior a 12 

(doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

6.1 O prazo da contratação do objeto será imediato, a contar da entrega dos bens. 

 

6.1.1 Prazos para atendimento e resolução de problemas: 

- 1 (um) dia útil para atendimento; 

- 5 (cinco) dias úteis para resolução do problema se a empresa for desta cidade e 10 (dez) dias 

úteis para resolução do problema se a empresa estiver situada em outra cidade. Decorrido este 

prazo, o equipamento deverá ser substituído por outro idêntico (ou superior), novo e sem uso. 

 

6.2 A contratação poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

I – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização através de aviso, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, 

exceto para pagamento de serviços comprovadamente prestados; 

 

II – pela Câmara, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

adjudicatária direito à indenização, quando esta: 

a) não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

b) não recolher no prazo determinado as multas impostas; 

c) transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte; 

d) no descumprimento das condições da habilitação e qualificação legalmente exigidas, bem 

como das condições constantes no contrato e proposta. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 São obrigações da Câmara Municipal, além das obrigações resultantes da observância da 
Lei 8.666/93: 
 
I – pagar à CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço ajustado; 



 
 
II – promover o acompanhamento e a fiscalização dos bens adquiridos por meio do Gestor do 
Contrato; 
 
III – notificar, formal e tempestivamente, a empresa contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
 
IV – notificar a empresa contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
V – aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
 
VI – prestar à empresa contratada, através do gestor dos contratos, informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
 
VII – observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
 
VIII – assegurar o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, quando devidamente 
uniformizados e identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 
 
 
7.2 São obrigações da CONTRATADA, além das obrigações resultantes da observância da Lei 
8.666/93: 
 
I – fornecer os bens à CONTRATANTE, de acordo com a forma estipulada no objeto do 
Contrato; 
 
II - cumprir as demais exigências elencadas neste Edital e no Contrato firmado entre as partes; 
 
III - arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 Fica aqui designado o (a) servidor (a) _______________________, como Gestor do 

presente Contrato por parte da CONTRATANTE, que deverá acompanhar, controlar e fiscalizar 

a execução do objeto.  

 

8.2 A fiscalização dos materiais recebidos será realizada no ato da entrega, sendo relatada em 

termo próprio a ser lavrado pelo Gestor do Contrato e pelo representante da parte 

CONTRATADA. 

 

8.3 A aceitação dos materiais está condicionada ao aval do Gestor do Contrato, e é condição 

para que a CONTRATANTE efetue o pagamento à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 Na vigência do Contrato, a adjudicatária estará sujeita às seguintes sanções 

administrativas: 

 



 
I – advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais a 

contratada tenha concorrido; 

 

II – aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, nos 

seguintes casos: 

 

a) quando os materiais não forem disponibilizados de acordo com as especificações da 

proposta apresentada e do Contrato; 

 

b) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente. 

 

III – aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do objeto a ser contratado, no 

caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no Edital; 

 

IV – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

 

V – declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta 

grave. 

 

9.2 As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo, em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, na forma e nos 

prazos previstos em lei. 

 

10 DO FORO COMPETENTE: 

 

10.1 O foro do presente contrato é o da Comarca de Sant’Ana do Livramento, com a exclusão 

de qualquer outro. 

 

10.2 E como prova de assim haverem ajustado, as partes assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias, de igual teor e para um só efeito legal. 

 

 

Sant’Ana do Livramento, ______ de ______________ de 2016. 

 

 

 

CONTRATANTE: ___________________ 

 

 

 

Contratada: ___________________ 

 



 
 

ANEXO IV 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (ª) 
________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº _________________, declara, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
  
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 
(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 
 
 
 

Sant’Ana do Livramento, _______ de ______________ de 2016. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 
 
 

 


